
Município de Capanema - PR

Processo dc Licitação n" 124812O23

Modalidade,Arlúmero: Concorência no 0l/2023

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO Dtr
PAVIMENTAÇÀO aSr'ÁlrtcÀ SoBRE pEDRAs TRREGULARTS EM vrAS
URBANAS EM CBUQ, 15.955,24 M2, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES,
R-EVESTIMENTO, SERVIÇO DE URBANIZAÇÃO, SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO,
ENSAIOS TECNOLÓGICOS E PLACA DE COMUNICAÓÃO VISUAL, EM
ATENDINIENTO AO PROJETO 42 SEDU/PARANACIDADE.

Trala-se da análisc de llecurso Administrutivo intcrposto por pOZZEBON

ENGENHARIA LTDA em tàce da decisão administrativa proferida durante sessão pública

realizada no dia 2l de julho de 2023 no bojo do proccsso lioitatório r.:m epígrafle.

I. DA ADMTSSIBILIDADE DO RECURSO

O(A) Recorrente tcm o devcr de fundamentar sua insatisfação. Nào se conhcce do

recurso que não apontar defeitos, equívocos ou divergência na decisão recomida. o recurso nào

se constitui cm simples forma de accsso à autoridade superior para que cla exerça o controle

intemo e revise integralmente os atos praticados pelo agente hierarquicamente subordinado.

No caso em exame, a Recorrente apÍesentou recurso escrito, de forma a

fundamentar sua pcça recursal, assim como a dar o dev.ido suporto ao seu inconformismo (lls.

7131721). Além disso, o(a) Recorente tem o encargo de indicar o firn concreto por ele(a)

pleiteado. Esse fim deverá sçr compatível com o direito aplicável à lesão invocada pelo(a)

próprio(a) Recorrente, sob pena de não conhecimento.

Assim, não será conhecido o recurso que visar à concessão de beneÍlcio inviável

ou inapto a corrigir a lesão ao interesse <1o parlicular.

Avenida Governãdor Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 -
Fone: (46) 3552-7321

CNPJ no 75.972.760/0001-60 - homepase: www.caDanema.Dr.oov.br



Município de Capanema - PR

No caso, a Recorrente manifestou o pedido de nova decisão. Por ser tempestivo e

fundamentado, está claro que o recurso preenche todos os requisitos necessários e essenciais

para suâ admissibilidade (conhecimento).

Diante do que acima lora declinado, passo ao exame da peça do Recorrente e das

contrarazões aprcsentadas pela Recorrida.

2. DO RELÀTÓRIO

Em síntese, a Recorente arguiu o seguinte:

a) Que possui lcgitimidade para exercer o direito dc prcferência assegurado pela

LC 12312006 (arts. 44 e 45);

b) Que a nova proposta cncaminhada por e-mail é tempestiva;

c) Que a decisão da Comissão de Licitação ofencle princípios licitatórios.

Na esteira do exposto, requer seja julgado PROVIDO o presente Íecurso, com

efeito para c1ue, reconhccendo-se a ilegalidade da dccisão hostilizada, seja declarada a

recorrente como a detentora da proposta mais vantajosâ e, por consequência,

VENCEDORA da concorr,.:nciu.

CAW SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA (Recorrida), proponente

declarada vcncsdora durante a sessão, zrpresentou Contrar.razõe s (fls. 7271738), sustcntand.o,

em apertada síntese, que:

a) A decisão oriunda da Comissão de Licitação merece ser mantida, por

cncontrar abrigo na previsão editalícia;

b) Que a Reconente não se enquadra como empresa de pequeno porte (EPP);

c) Quc há iregularidade no balanço contábil apresentado pela Recorrente

(POZZEBON ENGENHARTA LrDA);
d ) Quc a proposta da Rccorricla representa Ítlaior vantajosidade à Administração;

e) Que a nova proposta da Reoomente meÍece ser desclassificada por ferir o

disposto no item 14.14 do cdital e o preconizado no art. 44, § 2', da Lei n"

8.66611993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos). N

b!
Â.
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3. DO MÉRITO RICURSAL

3.1. DA ARGUIÇÁO DE TEMPESTIVTDADE DO EXERCÍCIO DO

DrRr,tTo DE PRTFERÊNCrA (ARTS.44 E 4s, DA LEI COMPLEN{ENTAR

N'123/2006)

A Reconente sustenta que exerceu tempestivamente seu direito de preferência,

confonne lhe 1àculta o item 15.4 do cdi1al, que assim dispõc:

15.4 Oc'or:erlib o erllpatc aciuta clesct ito, a lvlE. EPP ou ccl.riparacla; urelhor classilicrdl pocler.á
iiPleselrt|u tlo\a Plollostil tle pleço iul-etior à meDor' 1]roPosta ciassillcoLla, na pr'óplil sessào sc

lllesr'1lts o lePresclltÂllte ctlrl poilet pala rrtcltal r]o\'a propostii oLl 1lo prazo i1ç- 24 ho|as se nàr'l
estiYel l)r esclrt!'- LItttl t'ez âi)r'c!entada 1lô1-a plol)ósti1 enr lrrlt,r inleriol sctii ci»rsider.aclit
t,encetloLa .lo cerÍamc e atliuclicaLlo o oL'leto um seu 1àr.oL.

Considerando o que rcge o edital, a proponento cmpresa deveria sc manifestar no

prazo de 24 (vinte e quâtro) horas, contadas a partir da sessão de aberhrra dos envelopes de

propostas (rlia I 8/07/2023).

No entanto, a Rccorentc maniÍêstou scu interesse cm cobriÍ a proposta da licitanto

declarada vencedora apenas no dia seguinte (às l2h do ditt 19/07/2023), após decorrido o prazo

Embora a Recorente aduza quc o prazo tevc início a partir da disponibilização da

ata no sítio eletrônico do Município de capanema,/PR, cumpre destacar que a sessão pública

foi transmitida (ao vivo) através do canal do Poder Executivo Municipal no youTubet.

Dessartc, o prazo deve ser contado a partir do enoelramcnto da sessão (iniciada às

thl5 do dia 7810712023 e com duração de apenas 25 minutos e 03 segundos2) e não da

disponibilização na home page (página virtual) do Munioípio de Capanema, pois não é essa a

previsão contida no edital.

A par do exposto, observa-se que a manifestação escrita não atendeu à exigência

constante em edital (intcmpestivamente) e, por isso, a manutenção da posição dc CAW

I ht lps : //ww.,t,. y ou lu b e. c om/@nunic ipio decapane nap r 6 0 j 2
2 

h ttps : //ww\l,. y o u tu b e. c om/w alc h ? v : -Jo o Q/ nNkb w, ê-

sessão pública na qual foi a Recorrida declarada vencedora).
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SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA como vencedora do certame era mesmo de

rigor e mostrou-se accfiada.

Embora não seja exaustivo, pois normas anteriores e superiorcs o complementam,

aí.rda que não reproduzidas em seu texto, não se pode exigir ou decidir além ou aquém do

edital. Noutras palavras, o princípio da vinculução oo instrume lo convocutório vincula não

só a Administração, como também os administrados às regras nele estipuladas.

Aliás, o Supremo Tribunal Federal tratou da questão em decisão assim ementada:

EMENTA: "RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA.
CONCORRÊNCIA PÚBLICA, PROPOSTA FINANCEIM SEM ASSINATURA.
DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAçÃOAO INSTRUMENTO

2. Impõe-se, pelos princÍpios dâ vinculaçâo ao instrumento convocatório
e do lulgamento objetivo, a desclassificação do licitante que não
observou exigência prescrita no edital de concorrência.
3. A observância ao princÍpio constitucional da preponderância da proposta
mais vantâjosa para o Poder Público se dá mediante o cotejo das propostas
válidas apresentadas pelos concorrentes, não havendo como incluir na
avaliação a oferta eivada de nulidade,
4, É imprescindível a assinatura ou rubrica .1o licitante na sua propostâ
finânceira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o cumprimento
da obrigação a que se sujeitou.
5. Ncgado provimento ao recurso."3

(§Çm destaques no odginal)

Não é outro o entcndimento do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná:

EMENTA: "AGMVO DD INSTRUMENTO. MANDADO DE SEGURANÇA.
LICITAÇÃO, PEDIDO DE SUSPENSÀO DO CERTAME, EM VIRTUDE ]]E
DESCLASSIFICAÇÃO DA RECORRENTE, DESCUMPRIMENTO DE EXIGÊNClA

8.66611993. EDITAL QUE FAZ LEI ENTRE AS PARTES. DECISÂO MANTIDA.
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO,"4

(scm destaques no original)

3 STF - RMS n'23.640 - DF, Ilelator: Maurício Coffêa, Data de Julgamento; 16/I0/2001, Scgunda Turma, Data
dc Publicação: 05 / l2l 2tJO3,
4 TJPR Agravo de Inshumento n' 0055O34-10.2022.8,16.0000, Relator; Luiz Matcus de Lima, Data de
Julgamento; 10/0712023,5" Câmara Cívcl, Data de Publicação: lll\7l2O23.
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1. Se o licitante apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica,
resta caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento.
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Como se vê, o princípio da vinculação ao instrumento cotlyocatórío, ao mesmo

tcmpo em que privilegia a transparência do ccrtame, garantindo a plcna observância dos

princípios da igualdade, impessoalidade, publicídade, moralidade e probidade administrativo,

preceitua que o julgamento das propostas scja o mais objetivo possível. nos exatos tcrmos das

regras previamente estipuladas. Isso sem contar a necessidade de perpetuação de tal vinculação

durante toda a execução do contrato.

Dessa forma, constata-se a insuficiência dos argumentos para desconstituir os

Í'undamentos da deliberação recorrida, na medida em que a Recorrente violou o princípio

da vinculação ao instrumento convocatório ao desrespeitar o prazo previsto para exercer

o direito de preferência que lhe assistia.

No caso, ao contrário do que verbera a Recolrentc, não há se falar em exccsso dc

formalismo porparle do município, mas estrito cumprimento daquilo que loi previsto no edital.

Ao decidir não acatar a nova proposta da concorrente, ora Reconente, a Comissào

nada mais fcz c1,re privilegiar o cumprimcnto das exigências editalícias, resguardando, deste

modo, os princ[pios da legalidade e da isonomia.

E mais:

Como dcstaoado na própria decisão colcgiadd, "inlerpretar de forma diíerente,

elastecendo o prazo previsto no edítal de 21 horas signiJicaria, na prátíca, conceder

trotamento desigual às licitantes, violdndo princípios basilares de quak1uer procedimento

licitatório (isonomia e vinculação ao ínstrumento cont)ocdtório art. 3o, caput, Lei no

8.666/1993). "

Assim, os argumentos da Recoffenle não nrerecem prosperar.

3.2. DA DILIGÊNCT,q. ADMINISTRATIVA ADOTADA

A título complementar c pela oportunidade, mirando a cscorreita apuração dos fatos

e argumentos erigidos, de modo a atender aos interesses e anseios tanto da Recorrente, quanto

da Recoruitla e os da própria Administração, há sérios c Íidcdignos indisativos dc cluc a
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Recomente não mais se enquadre na condição tributária que lhe permitiria implementar a

bencsse almejada (vide documentos inclusos).

Explica-se;

A Cornissão de Lioitação promoveu diligência administrativa voltada a averiguar

o atual enquadramer,to tributário da Reconente, conforme autorizado pelo art, 43, § 3., da Lei
n" 8.666/1993 (aplioável no certamc em questão) e pelo insLrumcnto editalisio (item 13,4).

Confira-se:

Att. 13. À licitaçiio sera processada e julgada com obser-vânciq dos seguintes
procedimentos;

()
§ 3" E "facultada à Comissão ou ouÍorido()e supetipL_Ct_glglgtetllg§C__dg
licitaÇão. a promoção de diligência destinadu a esclarecer ou a completnentar
a instru\'do lo processo. vcdada u inclusüo posterior de documento ou
itrfi»maçdo que deveria constar origifiariamente do proposta.

(sem destaques no original)

Pâra tanto, foi solicitada a emissão de parecer contábil pelo depafiamento

compotente (auditoria fiscal). Acerca do tema, lcvanta-se a autorizada voz de Marçal Justen

Filho:

"(...) a realização da diligência não é uma simples 'Íaculdade' da
Administração, a ser exercitada segundo juÍzo de conveniência e
opoftunidade. A relevância dos interesses envolvidos conduz a configuração
da dilígência como urn poder-dever da autoridade julgadora. Se houver
dúvida ou controvérsia sobre fatos relevantes para a decisão.
reputando-se insuficiente a documentação apresentada. é dever da
autoridade juloadora adotar as providências apropriadas para
esclarecer os fatos. Se a dúvida Íor sanável por meio de diligência será
obrigatória a sua realização.":

5 ruSTEN FILIIO, Marçal. Comentiirios à Lei tle Licilução e Oontratos 11(l liltistrativos, 16 ccl, Rcvista dos
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13.4 Eni nenhunu hipóÍese será ootceclitlo prâzo pala apreselltação ou sutrstifuiçâo
docuuerrtos exigiclos e não inseliclos nos envelopes n. o I e n. ô 2, resszrlvaclôs os en.os
omissõc's sauiiveis. No crtiulto. é tàcultado à C'omissào tl,; Licitlçiro lcalizlr tlili-cêuci
destinadas a esclarecer a inshrção do processo lioitatório, em tlualquer thse da licitagão, scúici
inibrtnaçties ott escllrecirnculos corrplcmentares cluc.julgar necessirlios. bem corn,.r. solicilar
oli-ginal (ic rlocr-tt.ttertlo rla pr-opt»rcute. clevcnclo lr nlesr ilprcsenlii-L: nurtt 1:rlazo r.niiximo clc
(tlttttt'ertttt.?.)l/ó) ho1xs, a partir ckr Iecebimeutrt cla solicitaçio.
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(sem dcslaques no original)

lmportante salicntar quc a eletivação de diligênoia não visa a favorccçr licitante ou

prejudicar aqueles em que a diligência conduziu a seu afastamento. o objetivo roal é ampliar

Pois bem,

Conforme o Parecer n" 05/2023 (dcto. incluso), de lavra da auditora fiscal

municipal, PAOLA CRISTINE DAGOSTIN, a Recorrente "Joi desenquadrada do llegime do

Simples Nacional desdejaneiro de 2023 a pedido",

Porlanto, oonsiderando que quando da abertura do envelope das propostas

(envelope n" 02), a Recorrente sequer fazia jus aos benefícios estampados nâ Lei
Complementar n" 12312006, não há razão para morlilicar a decisão proferida pela

Comissão de Licitação.

Avançando:

O instrumento convocalório possui extrema relevância, na medida em quc vincula

Em palavras

mais dirctas, há o dever da Administração em obscrvar o principio da vinculação ao

instrttmento corrocatório, conforme se extrai do caput do art.4l, da Lei no 8,666/1993:

Art, 41. A Ádministraçdo não pode descunprir as rLormos e condiçôes do edital
ao qual se scha estritamente yinculada.

Dessa feita, em se trâtando de regras constantes de instrumento convocatório, deve

havcr estrita obseruância a clas. É o que também estabclcce o art. 30, cla Lei no 8.66611993:

Árt. 3'. A licitação destirut-se a garantir q obseryância do principia
conslitucional da i.sonomia, a seleçtio da proposta mais vantajosa para d
administração e a promoção do desenyolyimento nacional sustentáyel e ser/t
processada e julgada em estrita conformidade com os ptiteí!trllLfuifkps jg
legalidade. dq impe,ssoalidqde. da mor(llidade. da iguoldade. da publícidade. t--

o.Tribunais, Silo Paulo,20.l4, pág. 804,
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du probidade administreya. da vinc lação ao i strumento conyocutório, do
julgamento ohietivo e dos que lhes são correlatos.

(scm dcstaques no original)

Significa dizer que o princípio da vinculaçãct qo inslrumento convocatório, ets

mesmo tempo em que privilegia a transparência do cefiame, garantindo a plena obseruância

dos princípios da igualdade, impessoalidade, publicidadc, moralidacle e probidadc

administrativa, preceitua que o julgamento seja o mais objetivo possível, nos exatos termos das

regras prcviamente estipuladas. Isso sem contar a necessidade de perpetuação dc tal vinculação

durante toda a execução do contrato.

Sendo assim, todos os atos praticados no cuÍso do procedimento foram baseados

nos princípios da vinculação do instrumento convocntório, legalidade, igualdade e

impessoalidude.

Desta forma, por qualqucr ângulo que sc vcja, as âlegações não merecem ser

acolhidas.

4. DA DECISAO

Pelo cxposto, em face das razões cxpendidas acima, CONHEÇO das razões do

recurso administrativo interposto pela licitante POZZEBON ENGENIIARIA LTDA e, no

mérito, NEGO-LHE PROVIMENTO, mantendo inalterada a decisão cxarada na sessào

pública do certame (fls. 1051710), pois obedecidos os princípios do legaliclade, moralidade,

eJiciência e da vinculação ao instrumento convocatório, quc rcgcm os cerlames licitatórios.

Gabinete do Prcfeito do Município de Capanema, Estado do Paraná - Cidade da

Rodovia Ecológica -

2023.

Caminho do Colono, aos l6 dias do mês de agosto de

Prefeilo Municipul
@

ô!
ê-
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PARECER No O5l2023

Trata-se de consulta sobre o enquadramento da Empresa pOZZEBON
ENGENHARIA, inscrita sob o CNPJ no 27 .629.533/0001-93, a fim de subsidiar o
Procêsso de concorrência no 0U 2023 do município de Capanema.

Para que uma empresa seja considerada Empresa de pequeno porte - Epp,
ela deverá cumprir os requisitos da Lei Complementar no 12312006. podendo,
assim, usufruir do tratamento diferenciado e favorecido do SIMPLES NACIONAL.

Empresas que não preencherem os requisitos para enquadramento nesse
regime serão incluídas e tributadas no REGIIvIE NORIyAL: lucro real ou lucro
presumido.

O regime ao qual o contribuintê afirmou estar enquadrado é o do Simples
Nacional, como EPP. No entanto, há jnconsistências:

(a) A empresa foi desenquadrada do Regime do Simples Nacional desde
janeiro de 2023 - a pedido,
(b) Perante o sistema nacional SINTEGRA (Sistema Integrado de Informações
Sobre Operações Interestaduais com lvlercadorias e Serviços), o contribuinte está
enquadrado no REGIIYE NORIYAL.
(c) Na Secretaria da Fazenda do Estado do PR, o contribuinte está enquadrado
no REGIME NORIYAL de tributação de acordo com o Comprovante de Inscrição
cad astra l.

Desta forma, constata-se que a empresa não está enquadrada no Regime
Diferenciado do Simples Nacional - Lei Complementar no t23/2006, não podendo
ser considerada empresa de pequeno porte à luz desta normativa.

Atenciosamente,

Município de Capanema, Estado do Paraná,
Cidade da Rodovia Ecológica Estrada Parque
Caminho do Colono, aos O9 dias do mês de
agosto de 2023.

pAO LA CRISTI N E Assinado de forma disital por
PAOLA CRISTINE

DAGOSTI N :084499 DAGoslN:o84 4ss22s17

22917
Dados: 2023.08.09 08:31 :58
-03'00'

Avenlda Governador Pedro Vlriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-OOO
Fone:(46)3552-1321

CAPANEMA - PR

Auditoria Fiscal
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0810812A23. 1514 SINTEGRA/PR - Consulta Púb ica ao Cadastro

SINTEGRA
Consulta Pública ao

Cadastro do
Estado do Paraná

rDENTtFrcaÇÃo

Cadastro atualizado
até

a data da consulta

Data/Hora Host
CELEPAR
08t08t2023 -

7^ts:t+:sz
CNPJ: 27.629.533/0001 -93 Inscrição

Estadual: 90755025-72

Nome Empresarial: POZZEBON ENGENHARIA LTDA,

OASf RVnçÃO: Os dados acima são baseados em informações
fornecidas pelo próprio contribuinte cadastrado. Não valem como

certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são
oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária

derivada de operações com ele ajustadas.

wvr'w.s ttegra.íazenda.pr gov bísintegra/

ENDEREÇO
Logradouro: RUA PARMA

Número: 520 Complemento:
Bairro: AG

Município: CASCAVEL llue:-_llFR
CEP: §lelleL*:irmlg99q,§.q53q_
E-Ínail:

=_LyE§f 

gZlEP-o-N @ H orMA r L. c oM

I N FORMAÇÕES COMPLEMENTARES
1,101 - CONSTRUCAO DE RODOVIAS E

s) Econômica(s)

30202 . TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA,
CETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS,

NTERNNUNICIPAL, INTERESTADUAL E

12O4OO - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS
38OO - OBRAS DE URBANIZACAO - RUAS,

13400 - OBRAS DE TERRAPLENAGEIV

io das Atividades:

- DESDE 07/201 7

Ílvo - DESDE 07/2017

NORMAL i NORMAL - DIA 12 DO I\i]ES+1

(EFD, NF+, CT-e): Maiores informações clique aqui

1t2



08/08/2023, I5:14 SINTEGRA/PR - Consu ta Públ ca ao Cadastro
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08/08/2023, 15:19 ReceitaPR - Cadasko de lnscrições Estaduais (paraná)

Cadastro de lnscriçôes
Estaduais

,o Data/Hora Host
CELEPAR

08t08t2023 - 15

lnscrição
Estadual
Nome
Empresarial

Endereço

Telefone

E-mail

Atividade
Econômica
Principal

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

18 54

Informações do Contribuinte
90755025- lnscrição 21.629.593/0001-
72 CNPJ 93

Pozzebon Engenharia Ltda.

Rua Parma, 520. Fag
85808-465 - Cascavel - PR
(45)99e63-3536

ELVES. POZZEBON@HOTMAt L.COM

4211-1101- Construcao de Rodovlas e
Ferrovias

4930-2102 - Transporte Rodoviario de
Carga, Exceto Produtos Perigosos e
Mudancas, lntermunicipal, lnterestadual e
lnternacional
4120-4100 - Construcao de Edificios
4213-8100 - Obras de Urbanizacao - Ruas,
Pracas e Calcadas
4313-4tO0 - Obras de Terraplenagem

Características
do Unidade Produtiva comAtividade no Local
Estabelecimento
Formas de
Atuação
lnício das
Atividades
Código SRP
Atual:

Estabelecimento Fixo(Fora da Loja)

07 t2017

1.1011.112 ,

htlpsl//www.arinternet pr.gov. br/ca dlcms/-c-cadicrns2 asp?ê use r=&ecad=&e cN PJ =27 629 533/0oo 1-93&e s EQ= 1 &eN um lmagê=91 TZAN&ê pa g... 1/2



OBl08l2O23,15:19 ReceitapR - Cadasko de lnscrições Estaduais (paraná)

Situação
CadastratAtuat: Ativo - Desde 0712017

Regime
Pagamento 1011'112 - Regime Normal / Normal - Dia

Atual: 12 do Mes+1 - Desde 0112023

SPED (EFD, NF-
e, CT'e, NFC-e): 

va'ores rniormaçÔes clique aoui

htlpsr/www.a rlnternet.pr gov. br/cadicms/-c-cadicms2 asp?e Use r=& ecad=&ec N P.l =27.629.533/ooo 1 -93&es EO =1 &e N um lmage=917zAN&e pag.. 2/2


